
 

 

PORTARIA Nº 1.663 DE 05 DE AGOSTO DE 2016 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando o Decreto de 23 de 
novembro de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 24 de novembro de 2015, seção 2, pág. 01; 
 

considerando o Memorando n° 0113/2016/CPAD, de 26 de julho de 2016; 

 

considerando a Portaria IFMS n° 1.223, de 07 de julho de 2016; 

 

considerando o Memorando n° 312/RTRIA, de 04 de agosto de 2016, 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias, contados do término do período inicial, o prazo 

para a entrega dos relatórios finais do Processo Administrativo Disciplinar designado pela Portaria n° 

1.223, de 07 de junho de 2016, a fim de apurar fatos e responsabilidades constantes no Processo/IFMS 

n° 23347.015878.2015-19, bem como proceder ao exame de atos e fatos conexos que emergirem no 

curso dos trabalhos. 

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Dê-se ciência e cumpra-se. 
 
 
 
 
 

Luiz Simão Staszczak 

Reitor 

 

 


